
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                 RESTRITIVA 
      
 
 
 

 Fica suprimido o § 2º do art. 47, do Projeto de Lei Complementar n. 
1/2026.  
 
 
  
    

  
S/S., 31 de março de 2026. 

 
 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 

 
 

Todos os professores e especialistas em educação devem ser beneficiados pela 
aposentadoria especial, independentemente do local do exercício de suas funções. 
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